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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

DISPENSA Nº 03/2026 – CONTRATAÇÃO DIRETA 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/2021 

 

 

Fundo Municipal De Assistência Social de Três Ranchos, CNPJ sob o nº 

14.994.916/0001-19, torna público que realizará Dispensa de Licitação, nos termos 

descritos no inciso II artigo nº 75, da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas 

neste Aviso de Dispensa de Licitação, conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos, objetivando obter propostas adicionais de eventuais interessados. 

 

ÍNICIO DE RECEBIMENTO DE 

PROPOSTAS 

29 de janeiro de 2026, ás 08:0 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 

DA PROPOSTA 

03 de fevereiro de 2026 as 17:00 hrs 

JULGAMENTO Menor Preço por item 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 

 

dispensas@tresranchos.go.gov.br  

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui como objeto deste Aviso de Dispensa de Licitação, Aquisição de 

Gêneros alimenticios, Cama mesa banho, Copa e Cozinha e Produtos de Limpeza para o 

centro de Referencia Assistência Social-CRAS, conforme descrito no ANEXO I - 

Termo de Referência. 

 

2. DO PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO 

2.1 A presente Dispensa de Licitação ficará ABERTA PELO PRAZO DE 3 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no PNCP – Portal Nacional de Contratações 

Públicas, os interessados deverão enviar sua proposta juntamento com os documentos de 

habilitação exclusivamente peli e-mail dispensas@tresranchos.go.gov.br mediante o 

preenchimento. 

2.2 Valor unitário do item; 

2.3 Valor total; 

2.4 Marca; 
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2.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

2.6  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

2.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

2.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

2.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

2.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

2.11 Os licitantes devem apresentar proposta escrita digitada em linguagem clara e 

objetiva, sem erros, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, entregues no dia e local 

preestabelecidos no Edital, contendo a identificação da licitante, endereço, telefone, 

número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, numeradas e rubricadas em 

todas as folhas pelo representante legal e assinada a última sobre o carimbo com o nome 

e documento de identificação. 

2.12 A proposta deverá ser apresentada conforme o modelo constante no ANEXO II. 

 

3. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

3.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste aviso. 

3.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

3.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
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por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

3.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

3.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Termo de Referência. 

3.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

3.8. Encerrada a etapa de lances e a fase de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL 

4.1 As interessadas deverão comprovar que atendem os requisitos de habilitação sendo:  

a) Contrato Social / Requerimento de Empresário Individual, ou Certificado; de 

Condição de Microempreendedor Individual; 

b) Documentos pesssoais do Representante Legal; 

c) Cadastro no CNPJ; 

d) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e divida ativa da 

união; 

e) Certidão negativa Estadual; 

f) Certidão negativa Municipal; 

g) Certidão negativa Trabalhista; 

h) Certidão Negativa de Regularidade com o FGTS (CRF); 

i) Declaração de Atendimento ao Disposto no Artigo 7º, inciso XXXIII da CF; 

 

5. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

5.1 Constiui como parte integrante deste Aviso de Dispensa de Licitação: 

5.1.1 ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA; 

5.1.2 ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO. 

5.1.3 ANEXO IV - Declaração de atendimento ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII 

da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo IV. 
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Três Ranchos-GO, 28 de janeiro de 2026. 

 

WENDER DAMACENA BORGES  

Agente de Contrações 
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ANEXO IV - Declaração de atendimento ao disposto no Art. 7°, inciso 

XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99) 
 

 

A empresa______________________________________________________________ 

inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________________________________________________ representada 

pelo(a) Sr(a)_______________________________________________________ 

declara de que a mesma atende plenamente ao que dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 7º 

da Constituição Federal, em cumprimento ao Inciso VI do Artigo 68 da Lei nº 

14.133/2021, atestando que não possui em seu quadro, funcionários menores de dezoito 

anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não possui 

nenhum funcionário menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

(Cidade), ..........., de ............................... de.......... 

 

 

 

Assinatura (indicação do subscritor) 

Carimbo da empresa 
 

 

 

 

 



 
 

_____________________________________________________________________________________ 

Secretária e Cidadania e Assistência Social 
Avenida Coronel Levino Lopes, nº 01, Centro, Três Ranchos, Goiás  

 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO. 
(Impresso em papel timbrado da empresa) 

 
Referência: Dispensa n°       /2024. 
Apresentamos e submetemos à apreciação deste órgão licitante a nossa proposta de 
preços relativa a Dispensa de Licitação em epígrafe, que contêm as especificações 
técnicas e comerciais que possibilitaram o preparo da proposta. 
 

Nome da Empresa Participante: 

Local e Data: 

Razão Social: 

CNPJ nº 

Referências Bancárias para pagamento:  Conta nº                 Agência              Banco  

Endereço Completo: 

Telefone: 

Dados do 
Representante 
Legal 

Nome: 

Endereço: 

Profissão: RG nº CPF nº 

E-mail: Tel.: Tel.: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QNT. 

MARCA VALOR 

UNITÁRIA 

VALOT 

TOTAL 

1 
 

 1  R$  R$  

 
 
Valor Total R$  
Declaramos que, 
a) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
de sua apresentação e excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor. 
b) Nos preços fornecidos consideram-se incluídas todas as despesas, inclusive as de 
escritório, expediente, seguros, fornecimento de mão-de-obra, tributos, encargos de 
leis sociais, e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não especificadas 
neste edital, relativas ao objeto desta licitação, sendo de exclusiva responsabilidade 
da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
c) temos capacidade técnico-operacional para prestar os serviços para os quais 
apresentamos nossa proposta. 
Declaramos ainda estarmos de acordo e cientes com todas as exigências estipuladas 
no Edital. 

 
_____________________-__, ____ de _________________ de _____. 

 
Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

(Com carimbo da empresa) 
 


